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ATA DA 81ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA 

DATA, HORA E LOCAL: Ao quinto dia do mês de agosto de 2022, às quinze 
horas, na sede da Fundação de Previdência Complementar do Brasil 
Central. PARTICIPANTES: Sr. Francisco Jorgivan Machado Leitão, Diretor-
Presidente e de Investimentos, Sr. Murilo Luciano Souza Barbosa, Diretor de 
Seguridade e de Administração e a Sra. Joyce Lima Braga, Secretária da 
Reunião. PAUTA DA REUNIÃO: Assuntos Informativos e Deliberativos. 1. 
Resultado da Avaliação Preliminar do Portal de Transparência da Prevcom-
BrC. 2. Aprovação de Contas dos Gestores, exercício 2020. 3. Atualização do 
patrocinador do Plano Goiás Seguro junto à Previc; 4. Contratação de 
Auditoria Independente. INFORMAÇÕES: 1. Os Diretores iniciaram a reunião 
relatando sobre a 4ª edição do Prêmio Goiás Mais Transparente, uma ação do 
Governo de Goiás, por meio da Controladoria-Geral do Estado, que tem como 
objetivo estimular o desenvolvimento e aperfeiçoamento contínuo da 
transparência ativa e passiva, o atendimento das exigências legais e a 
implementação de melhores práticas de entrega de informações à sociedade. 
A ação faz parte do Programa de Compliance Público (PCP) do Poder 
Executivo. Por meio do Processo nº 202211867000661 a Prevcom-BrC 
recepcionou o resultado da avaliação preliminar do Portal de Transparência. 
De acordo com as informações apresentadas pelos titulares da Assessoria de 
Comunicação e do Núcleo de Planejamento e Tecnologia da Informação da 
Prevcom-BrC, responsáveis pela atualização do portal, alguns itens avaliados 
pelo órgão controlador não são atendidos pela Fundação em virtude de sua 
natureza jurídica. Por este motivo, entendem que cabe recurso à avaliação.  
Conforme informado nos autos, o prazo de recurso é entre os dias 3 e 10 do 
presente mês. 2. Na sequência, os Diretores abordaram sobre a recepção do 
Ofício n.º 1725-SERV-PUBLICA/2022, constante do Processo n.º 
202200047002392, oriundo do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, que 
trata do comunicado de decisão sobre a Prestação de Contas Anual dos 
Gestores, referente ao exercício de 2020. A Corte de Contas aprovou as 
contas da Prevcom-BrC e recomendou a avaliação de possível reclassificação 
de valores, conforme exposto no documento. 3. Os Diretores trataram também 
sobre o acompanhamento das informações da Prevcom-BrC junto à Previc, 
uma vez que a partir da publicação da Lei n.º 20.850, de 16 de setembro de 
2020 o Estado de Goiás passou a ser considerado único patrocinador, nos 
termos do art. 3º, inciso I-A da Lei n.º 19.179/2015. Com isso, é necessário 
realizar a atualização cadastral, inclusive incluindo os documentos que 
comprovam a anuência dos Poderes e dos órgãos autônomos para que o 
chefe do Poder Executivo Estadual possa representar o Patrocinador em 
diversos atos envolvendo a gestão do Regime de Previdência Complementar 
do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 3º-A da Lei n.º 19.179/2015. 
4. Por fim, registraram que na 67ª Reunião do Conselho Deliberativo, realizada 
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dia 28 de julho de 2022, foi solicitada autorização para contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de Auditoria Independente para fins de 
atendimento ao disposto na Resolução CNPC n.º 44, de 6 de agosto de 2021, 
na Resolução CNPC n.º 43, de 6 de agosto de 2021 e  demais normativos 
específicos das Entidades Fechadas de Previdência Complementar. A 
solicitação foi aprovada por unanimidade pelo Conselho Deliberativo. 
DELIBERAÇÕES: Item 1: A Diretoria Executiva delibera por solicitar aos 
responsáveis pela atualização do Portal de Transparência da Prevcom-BrC 
análise do resultado preliminar apresentado pela Controladoria-Geral do 
Estado e, se necessário, entrar com recurso no prazo estabelecido pelo órgão. 
Item 2: Delibera por encaminhar a orientação do Tribunal de Contas do 
Estado, manifestada por meio do Ofício n.º 1725-SERV-PUBLICA/2022 ao 
Núcleo de Contabilidade da Fundação, para análise e atendimento e à 
Assessoria de Auditoria Interna e Governança para acompanhamento; Item 3: 
Delibera por solicitar à Assessoria de Auditoria Interna e Governança o 
acompanhamento das informações da Prevcom-BrC junto à Previc no que se 
refere ao Patrocinador do Plano e providenciar a atualização se necessário. 
Item 4: Considerando a aprovação do Conselho Deliberativo, a Diretoria 
Executiva deliberou por enviar a demanda ao Núcleo de Administração da 
Prevcom-BrC para providências quanto à contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de Auditoria Independente das 
Demonstrações Contábeis do exercício de 2022. ENCERRAMENTO: Não 
havendo outras informações e deliberações para esta reunião, o Sr. Francisco 
Jorgivan Machado Leitão, Diretor-Presidente e de Investimentos da Prevcom-
BrC, considerou encerrados os trabalhos, tendo eu, Joyce Lima Braga, 
secretária da reunião, lavrado e subscrito esta Ata, que após lida e aprovada 
segue assinada pelos presentes. 
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Murilo Luciano Souza Barbosa 
Diretor-Presidente e de Investimentos  Diretor de Seguridade e de Administração 

 
 
 
 
 

Joyce Lima Braga 
Secretária da Reunião 

 

 

 

  


